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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 366/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 289/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 146/2025

1-

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

FAZEM O MUNICÍPIO DE BAIXA ORANBE DO
RIBEIRO-Pl E A EMPRESA CAIIAM INOVACAÒ E
TECNOLOGIA PARA EDUCACAO E SERVIÇOS LTDA,
GNPJ N" 48317.154/0001-38, COM BASE NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 289/2025 - INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N" 146/20^, EM CONFORMIDADE COM O
âRT. 74,1 e § 1% DA LEI FEDERAL 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, a^avés da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede na Rua Ptimeiro de Outubro, S/N - Centro, Báixa Gi^de do Ribeiro - Pl, inscrito no CNPJ.%1F

sob 0 n®. 25.140.579/000I-I9, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra.
RITA RODRIGUES DOS SANTOS GOMES, doravante denominado CONTRATANTE e, do

outro lado, a empresa CAHAM INOVACAO E TECNOLOGIA PARA EDUCACAO E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ N^* 48.317.154/0001-38, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
Í811, Andar 9, Conj 918, Sala Empresarial 5 - Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, Sâo Pau!o-SP,

neste ato mpresentiuia pelo Sr. CAIO HENRIQUE AIXÂNTARÂ MEIRELES AGUIAR,

inscrito no CPF sob o «“^055.454.783-02, doravante denominada CONTRATADA lendo em vista o

Processo Administrativo 289^025 e Inexlg^bilidade de Licitação n®. 146/2025, tem justos e
contratados, conforme cláusulas e condições seguintes:
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: t Este contrato decorre do procedimento ca modalidade de INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO
146/2025, objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 289/2025, em confonuidade com o

Artigo 74, inciso ílí, da Lei Federal n, 14.133 de 01 de Ábtil de 2021, e as nonn^ vigentes
relativas à matéria e as cláusulas e condições seguintes.

s..‘.!i u‘.; si 1.1

I 2íj:l

t

DE”mPÍffilA"fSPÍCÍÃLiZVDA
AS REGIONAIS: HISTÓRIA É

CJ prcsciitc contTíito tvin por oi^oto 3 .
PARA FORNECIMENTO DE LIVROS ‘‘D

GEOGRAFIA DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ATRAVÉS DE FORNECEDOR
EXCLUSIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI, com base na proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA e mtíficada pelo CONTRATANTE, conforme PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“. 289/2025, do qual resultou a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N“. 146/2025, que independente de transcrição passam a ser parte integrante deste instrumento
coiUratiial.
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V. TOTALV. UNIX.■ÜN0 QTDDESCRIÇÃOITEM

LIVRO “D/VÍM/C45R£G/OiV^/S;
HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE BAIXA

GRANDEDORIBEÍRO/Pr,COMO
CONTEÚDO DA TRAJETÓRIA

HISTÓRICA, GEOGRÁFICA E
CULTURAL DO MUNICÍPIO,

CONTENDO FORMATO ABERlt) 410 X

275MM, FECHADO 205 X 275MM, CAPA,
IMPRESSÃO EM PAPEL CARTÃO

TRIPLEX 300G, 4X4 CORES,
LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE. MIOLO
COM NO MÍNIMO 150 PÁGINAS, PAPEL

OFFSET 76G, 4X4 CORES ATLAS
GEOGRÁGICO DO MUNICÍPIO COM NO

MÍNIMO 10 MAPAS AUTORAIS +

FORMAÇÃO CONTINUADA DE
PROFESSORES

3500 R$ 630.000,00RS 180,00UND1

#

' V 'o •■ •IJ ' PUO(*LSSO \I)M:\ÍMR\!IVI) N" 2892025, o j... .«.1‘Mi.ou

PROCESSO DE INEXIGIfiiLIDADE DE LICITAÇÃO NA 146/2025, que q originou cora
base no Ait. 74, í e § 1", da Lei Federal n. 14.133 de G1 de Abril de 2021, cujo a Proposta faz parte
deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos.

Parágrafo Único - Este contrato re;^se pel^ disposições expressas na Lei Federall4.133/2021,
especiaimente quanto aos ctóos Omissos.
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O valor estimado para a contratação é de R$ 630.600,00 (seiscentos e trinta mil reais),

1®. Condição de Pagamento:

a) Será pago ao contratado o vabr de RS 630.000,00 (seiscentos e trinta aril reais).

§ 2A Periodicidade do reajustamento de preços: o preço de que trata a presente cláusula d^íe
contrato não sofrerá reajuste antes de completos 12 (doze) meses de prazo da execução dos serviços.

§ 3®. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e
comerciais resultantes da execução do contrato.
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4®. Caso haja prorrogação de prazo, o valor será reajustado anualmente pelo índice do ÍGP-
M/FGV ou, por outro índice oficial estabelecido pelo governo federal.

CNPJ: 4£.522.i78/G001-S0
í^aça Chiquinho Ezsquie!, 222 - Centro

CEP: Õ4868-'000 - BAIXA GH^^DE DO WBEIRO - PIAUÍ
Fone: (89) 35:^-1473 - e-4nail: praf^rab8ixagr3nt,íe@W.a3m
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O presente instrumento de Contmto terá VIGÊNCIA Â PARTIR BA BATA BE SUA

ASSINATURA, VIGORANDO ATÉ 31/12/2025.

§ 2^ O prazo acima poderá ser prorrogado, mediante aditivo^ conforme art. 106, da Lei 14.133/21.

r.

Às despesas decorrentes do presente contrato correiuo por conta da dotaçao orçamentana,
consignadas lio Orçmiento em vigor: FUKDEB 30%/ FME/ FPM/ ICMS E OUTROS tòCURSOS
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.

'}V ?»TJLi

o CONTRATANTE nao exigirá garantia da CONTRATADA relativa à execução do presente

contrato, uma vez que a mesma não fora prevista no ato convocatório, conforme estabelece o art. 96
da Lei deLCC.#
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avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado.
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condiçõesdeste Conira nasI0 cCllO

§ 2®. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do
presente CONTRATO, asseguiando-ílie a necessária autonomia no desenvolvimento de

suas ações;

b) Recrutar os servidores que particip^o dos seminários, oficinas de trabalho e cursos de

capacitação ministrados pela CONTRATADA durante a realização do presente contrato;

c) Promover o local, os recursos materiais, equipamentos e cofíe bréak pam as reuniões
técnicas, quando pertinente;

d) Manter infomiada e esclarècida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para cometa
prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim

como ihe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato;

e) Fiscalizar a efetiva e coireía execução do objeto do presente CONTRATO, emitir
relatórios quando verificada iiregularidades sanáveis ou nao, e se reincidentes ou graves
proceder à resci^o do mesmo confomie legislação em vigor.

%

3® - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Fornecer os produtos acordados com o CONTRATANTE, nas condições estabelecidas;

b) Nâo divulgar dados ou iníbrmações erlacionadas com o presente contrato nem fornecer
cópias de relatórios e documentos
CONTRATANTE;

terceiros, sem prévia autorização do

CNPJ: 41322.178/0001-80
Pra^ Chiquinho Ezequiei,

CEP: 64868-000 - 8A1XA GRANDE
0»^22Z~ Ceniro

DO RIBECm - KAUÍ
Fone: (fô) 3S70-1473--E-mail; prefeiturabafxagrande@bol.com
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c) Prestar ao CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes

ao objeto deste instrumento, quando solicitados;

d) Encaminhar ao CONTRATANTE os produtos decorrentes do objeto deste

instrumento na íntegra cm mero magnético, digital ou internet;

e) Orientar os funcionários da Administração municipal nos procedimentos corretos

referente ao objeto do contrato;

f) Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os serviçosexecuíados

no período correspondente;

g) Apresentar planilha detalhada com os valores referentes a serviços é ainsumos

provenientes da pr(^taçâo dos serviços conhatados;

#
4®. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:

I - executar o contrato cora irregularidades, passíveis de correção durante aexecução e

sem pmjuízo ao resultado: advertência;

!I - executar o contrato com atraso injustificado, mulfâ de mora nos seguintes limites
máximos;

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia^ até o trigésimo dia de atraso;

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequenteao

trigésimo.

111 - o valor das multas será deduzido do pagamento da faUira, quando eventualmeníe

existente;

IV - inexecuçào parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente áo

montante não adimplído do contrato;

inexecuçào total do contrato: suspensão do direito dc licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 5 anos e muita de até 10% sobre o valor atualizado do

contrato;

VI - causar prejuízo material resultante direíamente de executo contratual: declaração de
inidoneidade cumulada com a suspensão do dtreim de licitar e contratar com a

Administração Pública peío prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado

do contrato.

V

durante toda execução do CONTRATO
compatibilidade com as obngações aqui assumidas, lodás as condições de habilitaçàoe qualificação
exigidas na licitação.

A CONTRATADA a-se a manter em

04P3; 41.522.178/4)001-80
Praça Oifquir^ho 222 -Certro

CEP: 64868-000 - BAIXA GRANDE DO RI^O - PIAUÍ
Fone: (89) 3S70-1473 - E-maíi: preleiíurabafxagrande@bõl.á>m
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§ {®. o CONTRATANTE manterá fiscalização sobre a execução do presente contrato através de
servidor municipal designado.

m
O presente contrato podeii ser extinto por qualquer uma das partes, pelos motivos legais piwistos
nos arts. 137 e i38 da lei 14.133/2021, ou quando convier às partes desde que comunicado à outra,
com 30 dias de antecedência, cabendo ao CONTRATANTE efetuar o pagamento deste período ou a
CONTRATADA pixjstar os serviços sem remuneração do mesmo, deste período, conforme o caso,
nos seguintes termos:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorreale de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou porcomiíê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

;

Fica eleito o foro da Comarca de Wbeiro Gonçalves/PI, com renúnc

seja, para dirimir dúvidas ou questões relativas ao presente contrato.

a outro por mais especial que

i'

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instmmenío conüBtuai, em 02
(duas vias) iguais e rubricaiks para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

BAIXA GRANDE DO RIBEÍRO(PI), 14 de outubro de 2025.

,

RITA RODRIGUES DOS SAPCTOS

Secrcttóa Municipal de Educação
CONTRATANTE

--

Assinado de forma digital por

CAHAM INOVAÇAO E
TECNOLOGIA PARA EDUCAÇAO
Dados: 2025.10.14 11:41:48 -03'00'
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CAHAM INOVÁCÂO E TECNOLOGIA PARA
EDUCACÁO E SER\TCOS LTDA

CNP4 N® 48.317.154/0001-38
CONTRATADA

Testemunhas:

1 - 2-
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